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           DECRETO Nº 11.003, DE 01 DE ABRIL DE  2021. 
 
 

Decreta luto oficial no Município de Sumaré, em virtude 
do falecimento do Prefeito Municipal de Hortolândia, 
SR. ANGELO AUGUSTO PERUGINI. 

 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 

no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, c.c. o 
artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando sua grande atuação na vida pública como Vereador de Sumaré, 

Deputado Estadual, Vice-Prefeito e Prefeito de Hortolândia; 
 
Considerando o consternamento geral da comunidade sumareense e o sentimento de 

solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda deste ilustre cidadão exemplar, de conduta íntegra, 
respeitável líder político e de ilibado espírito público; 

 
Considerando ser justa a homenagem àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e 

sua dedicação contribuíram para o bem estar da coletividade;  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica decretado “Luto Oficial” por três dias, em todas as repartições públicas 

municipais, em razão do falecimento do SR. ANGELO AUGUSTO PERUGINI, Prefeito 
Municipal de Hortolândia.  

 
Parágrafo único – Durante o luto, as bandeiras nas repartições públicas municipais 

deverão ser hasteadas à meio mastro. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação no Diário 

Oficial do Município, devendo ser enviado cópia do presente ato à família enlutada. 
 
Município de Sumaré, 01 de abril de 2021. 
 
 
 
      LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                             PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no 

dia 01 de abril de 2021, no Paço Municipal e, em 01 de abril de 2021, no Diário Oficial do Município. 
 
 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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Em atendimento à Lei nº 5736, de 12 de março de 2015, a Secretaria Municipal de 
Comunicação Social informa a localização dos equipamentos de fiscalização eletrônica de 
velocidade no Município de Sumaré. 

 

Equipamento Detector de Velocidade do Tipo Radar Fixo.  

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número 

de faixas 
Velocidade 

máxima 
Radar Fixo Avenida Rebouças, altura do nº 220. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida Minas Gerais, altura do nº 319. 2 50 Km/h 

Radar Fixo 
Avenida Júlio de Vasconcelos, Km 
0+270m. 4 

60 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 334 – Estrada Municipal Mineko Ito, 
altura nº 4.312. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 340 – Avenida Fuad Assef Maluf, 
altura do nº 1.870. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo Avenida Emilio Bosco, altura do nº 3.190. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida da Amizade, altura do nº 1.443. 2 50 Km/h 
 

 

Equipamento fiscalizador de avanço do sinal vermelho do semáforo e parada sobre 
a faixa de pedestres. 

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número de faixas 
Avanço 
semafórico Avenida Júlia Bufarah x Praça da República 2 
Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Avenida Ivo Trevisan, 
sentido Bairro/Centro 2 

Avanço 
semafórico 

Avenida da Amizade, altura do n° 3.000 
(hospital), sentido Centro/Bairro. 2 

Avanço 
semafórico Avenida Emílio Bosco x Rua São Matias 2 
Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Rua Marcelo Pedroni, 
sentido Bairro/Centro. 2 

Avanço 
semafórico Avenida 3M x Praça Lions Club 2 
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Infraestrutura para equipamento Detector de Velocidade tipo Radar Fixo.  

 01 unid. - Av. Rebouças, altura nº 3.438. – Velocidade 50 km/h 

 01 unid. - Rua Joaquim Ferreira Gomes, altura nº 373. – Velocidade 50 km/h 

 01 unid. - Av. Avenida Américo R. dos Santos s/ nº.  – Velocidade 50 km/h 

 01 unid. - Av. Fuad Assef Maluf, SMR 340, altura nº. 1.660. – Velocidade 50 km/h 

 01 unid. - Av. Vereador Antonio Pereira de Camargo Neto, altura nº 421. – Velocidade 
50 km/h 

 01 unid. - Av. Vereador Antonio Pereira de Camargo Neto, altura nº 1.015. – 
Velocidade 50 km/h 

 01 unid. - Estrada Municipal Mineko Ito, SMR 334, km 0 + 480m. - Velocidade 50 
km/h 

 01 unid. - Av. da Amizade s/ nº. – Velocidade 50 km/h 

 01 unid. - Av. da Amizade, altura nº 1.420.- Velocidade 50 km/h 

 01 unid. - Estrada Municipal Olindo Biondo, SMR 377, Km 1 + 00m. – Velocidade 50 
km/h 

 01 unid. - Av. Angelo Ôngaro, altura nº 1.142. – Velocidade 60 km/h 

 01 unid. - Estrada Municipal Norma Marson Biondo, SMR 040, Km 5 + 200m. – 
Velocidade 50 km/h 

 01 unid. - Rua Marcelo Pedroni, altura nº 1.255. – Velocidade 50 km/h 

 01 unid. - Av. Emilio Bosco, altura nº 2.500 – Velocidade 50 km/h 

 01 unid. - Av. Orlando Vedovello s/ nº. – Velocidade 50 km/h 

 

 
José Aparecido Ribeiro Marin 
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José Aparecido Ribeiro Marin 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
 


